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REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÕES. AÇÃO  DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE
NÃO FAZER C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA
TUTELA.  PROCEDÊNCIA  EM  PARTE.  TRIPLO
INCONFORMISMO.  EXAME  CONJUNTO.
PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE  PASSIVA
SUSCITADA  PELO  ESTADO  DA  PARAÍBA.
RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA.  INCIDÊNCIA
DA SÚMULA Nº 48,  DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DA  PARAÍBA.  REJEIÇÃO. AUSÊNCIA  DE
INTERESSE  PROCESSUAL.  ANÁLISE  CONJUNTA
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COM  O  MÉRITO.  IMPOSSIBILIDADE  JURÍDICA
DO  PEDIDO.  NÃO  ACOLHIMENTO.
INEXISTÊNCIA  DE  VEDAÇÃO  NO
ORDENAMENTO JURÍDICO ACERCA DO PEDIDO
DE  SUSPENSÃO  DE  DESCONTO
PREVIDENCIÁRIO  E  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO
TRIBUTÁRIO. PREJUDICIAL.  PRESCRIÇÃO
BIENAL. INAPLICABILIDADE.  AÇÕES MOVIDAS
EM FACE DA FAZENDA PÚBLICA.  APLICAÇÃO
DO  ART.  1º,  DO  DECRETO  Nº  20.910/32.
PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL.  REJEIÇÃO.
MÉRITO.  DESCONTOS  PREVIDENCIÁRIOS.
TERÇO  DE  FÉRIAS.  INCIDÊNCIA  ATÉ  O
EXERCÍCIO  DE  2009.  ILEGALIDADE.  VERBA DE
NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRECEDENTES DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  ETAPA
ALIMENTAÇÃO  PESSOAL  DESTACADO.
RUBRICA  DE  NATUREZA  TRANSITÓRIA  E
CARÁTER  PROPTER  LABOREM.  DESCONTO
INDEVIDO. PARCELA NÃO INCORPORÁVEL AOS
PROVENTOS DE INATIVIDADE. SUSPENSÃO DOS
DESCONTOS  E  RESTITUIÇÃO  DOS  VALORES.
CABIMENTO.  DEMAIS  VERBAS  POSTULADAS.
RECEBIMENTO  NÃO  COMPROVADO  PELA
PARTE  AUTORA.  DEVOLUÇÃO  INDEVIDA.
JUROS DE MORA. 1%. INCIDÊNCIA A PARTIR DO
TRÂNSITO  EM  JULGADO.  CORREÇÃO
MONETÁRIA.  INCIDÊNCIA  DESDE  O
PAGAMENTO  INDEVIDO.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS E CUSTAS PROCESSUAIS. ÔNUS
DA  PARTE  AUTORA.  PROMOVIDOS  QUE
DECAÍRAM  DE  PARTE  MÍNIMA DOS  PEDIDOS.
REFORMA,  EM  PARTE,  DA  SENTENÇA.
PROVIMENTO PARCIAL DA REMESSA OFICIAL E
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DA APELAÇÃO INTERPOSTA PELA AUTARQUIA
ESTADUAL.  DESPROVIMENTO  DO  APELO  DO
ENTE ESTATAL E DA PARTE AUTORA.
 
-  O Estado da Paraíba e os Municípios, conforme o
caso,  e  as  autarquias  responsáveis  pelo
gerenciamento  do  Regime Próprio  de  Previdência,
têm  legitimidade  passiva  quanto  à  obrigação  de
restituição de contribuição previdenciária recolhida
por  servidor  público  ativo  ou  inativo  e  por
pensionista,  nos  termos  da  Súmula  nº  48,  do
Tribunal de Justiça da Paraíba.

- Inexiste vedação no ordenamento jurídico, quanto
ao pedido de suspensão de descontos previdenciá-
rios e  repetição de indébito tributário, pelo que não
há que se falar em impossibilidade jurídica do pedi-
do.

 - Nas ações promovidas em face da Fazenda Pública,
aplica-se  o  disposto  no  art.  1º,  do  Decreto  nº
20.910/32, o qual preconiza que “as dívidas passivas
da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim
todo  e  qualquer  direito  ou  ação  contra  a  Fazenda
Federal,  Estadual ou municipal,  seja qual for a sua
natureza,  prescrevem  em  cinco  anos  contados  da
data do ato ou fato do qual se originaram”.

-  A  restituição  dos  descontos  previdenciários
incidentes sobre o terço de férias deve se limitar ao
tempo anterior ao exercício de 2010, pois, a partir de
tal período, referidos descontos deixaram de ocorrer.

-  É  indevido  o  recolhimento  de  contribuições
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previdenciárias  sobre  parcelas  que,  em  razão  da
natureza transitória e do caráter propter laborem, não
se incorporam aos proventos de inatividade.

- A pretensão não merece prosperar com relação as
verbas  remuneratórias,  diárias,  adicional  de
prestação  de  serviço  extraordinário,  adicional
noturno, conversão de licença prêmio em pecúnia,
adicional  de  insalubridade,  hora  repouso,  abono
pecuniário,  adicional ou auxílio-funeral,  adicional
de  periculosidade,  adicional  de  sobreaviso  e
adicional  por  tempo  de  serviço, por  não  ter  sido
comprovado o recebimento de tais valores, conforme
se depreende de ficha financeira.

-  Na  repetição  de  indébito  tributário,  a  correção
monetária  incide  a  partir  do  pagamento  indevido,
segundo  preconiza  a  Súmula  nº  162,  do  Superior
Tribunal de Justiça. 

- Os juros de moras devem incidir a partir do trânsito
em julgado, na razão de 1% (um por cento) ao mês,
nos termos da Súmula nº 188, do Superior Tribunal
de Justiça,  e do art.  161,  §1º,  do Código Tributário
Nacional.

- Tendo os promovidos decaído de parte mínima de
seus pedidos, devido a condenação da parte autora,
ao pagamento das verbas sucumbenciais.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.
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ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, rejeitar as preliminares e a prejudicial, no
mérito,  desprover  a  apelação  do  Estado  da  Paraíba  e  da  parte  autora,  e  dar
provimento parcial à remessa oficial e à apelação da PBprev - Paraíba Previdência.

Luiz  Carlos  Cardoso  Vieira  ajuizou  Ação  de
Repetição do Indébito c/c Obrigação de não Fazer c/c Pedido de Antecipação dos
Efeitos da Tutela, em face da PBprev - Paraíba Previdência e do Estado da Paraíba,
requerendo a declaração de ilegalidade, e, portanto, a repetição de indébito, de toda a
cobrança previdenciária incidente sobre o terço de férias, diárias, abono pecuniário,
adicional  ou  auxílio-natalidade,  adicional  de  prestação  de  serviço  extraordinário,
adicional  ou  auxílio-natalidade,  adicional  ou  auxílio-funeral,  adicional  de  férias,
adicional noturno, adicional por tempo de serviço, conversão de licença prêmio em
pecúnia, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade ou pelo exercício de
atividades penosas, hora repouso e alimentação e adicional de sobreaviso.

Contestações  apresentadas  pela  PBprev  -  Paraíba
Previdência, fls. 16/32, e pelo  Estado da Paraíba, fls. 34/40, nas quais refutaram as
alegações iniciais, requerendo a improcedência do pedido.

Impugnação à peça de defesa, fls. 44/49.

O  Juiz  de  Direito  a  quo julgou  parcialmente
procedente o pedido inicial, consignando os seguintes termos, fls. 70/75:

(…)  JULGO  PARCIALMENTE  PROCEDENTE  o
pedido formulado por LUIS CARLOS CARDOSO
VIEIRA em face da Pbprev – Previdência Paraíba e
do  Estado  da  Paraíba,  declarando  indevida  a
incidência de contribuição previdenciária sobre: 1/3
DE  FÉRIAS,  DIÁRIAS,  ADICIONAL  DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO,
ADICIONAL  NOTURNO,  CONVERSÃO  DE
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LICENÇA  PRÊMIO  EM  PECÚNIA,  ADICIONAL
DE  INSALUBRIDADE,  HORA  REPOUSO,
ALIMENTAÇÃO, determinando que as promovidas
restituam a parte autora as quantias indevidamente
descontadas  com  a  incidência  da  contribuição
previdenciária  sobre  tais  valores,  do  período  não
prescrito, apuradas em liquidação de sentença, com
correção monetária e juros, na forma do art. 1º-F da
Lei  nº  9.494/97,  desde  a  data  de  cada  desconto
indevido.
Por fim, condeno os promovidos ao pagamento de
honorários advocatícios que, com arrimo nos §§ 3º e
4º, do artigo 20, do CPC, fixo no percentual de 15%
(quinze por cento) do valor apurado na execução do
julgado.

Inconformado,  o  Estado  da  Paraíba interpôs
APELAÇÃO às  fls.  77/97,  suscitando,  em  sede  de  preliminar,  sua  ilegitimidade
passiva para figurar no polo passivo do feito. Requer o reconhecimento da ausência
de  interesse  de  agir  em  relação  ao  pedido  de  afastamento  da  contribuição
previdenciária  sobre  as  verbas  constantes  no  art.  13,  §3º,  da  Lei  Estadual  nº
7.517/2003 com redação dada pela Lei Estadual nº 9.939/2012, eis que após a edição
desta  lei,  o  Estado  da  Paraíba  não  vem realizando  retenção  tributária  sobre  tais
parcelas,  anteriormente  permitida.  No  mais,  sustenta  a  legalidade  do  desconto
previdenciário sobre a totalidade da remuneração do promovente, em decorrência
do  princípio  da  solidariedade.  Aduz  ser  vedada  a  utilização  de  lei  federal  ou
municipal para instituição de isenções de tributos de competência estadual, eis que a
lei  que estabelece isenções previdenciárias há de ser de competência estadual.  Ao
final,  pugna  pela  aplicação  dos  juros  de  mora  e  correção  monetária  a  partir  do
trânsito em julgado, bem como no tocante as verbas sucumbenciais, que se verifique
a existência de sucumbência recíproca.

Por sua vez,  Luiz Carlos Cardoso Vieira  ingressou
com APELAÇÃO às fls. 98/102, requerendo a declaração de ilegalidade, e, portanto,
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a repetição de indébito, na forma dobrada, dos descontos incidentes sobre o abono
pecuniário,  adicional ou auxílio funeral,  adicional de periculosidade, adicional de
sobreaviso e adicional por tempo de serviço. Pleiteia pela atualização dos valores,
conforme julgamento de ADIN nº 3.105/DF, e a incidência dos juros de 12% ao ano,
desde a propositura da ação, nos termos do art. 167, do Código Tributário Nacional.
Requer o pagamento dos honorários advocatícios, na proporção de 20% sobre o valor
da  condenação,  na  forma  do  art.  20,  §4º,  do  Código  de  Processo  Civil,  e  dos
honorários recursais, conforme determina o art. 85, §2º, do Novo Estatuto Processual.

Também irresignada, a PBprev - Paraíba Previdência
interpôs APELAÇÃO às fls. 103/109, alegando, em resumo, a não observância, pelo
Magistrado  a quo,  dos princípios constitucionais  da legalidade e da solidariedade
contributiva, do art. 201, da Constituição Federal, da Lei Federal nº 10.877/2004 e da
Lei Estadual nº 7.517/2003. Alega, por fim, que desde o ano de 2010 não há incidência
de desconto previdenciário sobre o terço de férias dos servidores públicos estaduais.
Aduz  que,  os  honorários  advocatícios  devem  ser  rateados  entre  os  litigantes
proporcionalmente, porquanto configurado a sucumbência recíproca.

Contrarrazões  ofertadas  pela  parte  autora,  fls.
113/129.

Contrarrazões  pela  PBprev  -  Paraíba  Previdência,
fls.  141/148, sustentando,  inicialmente,  a  impossibilidade jurídica  do pedido,  bem
como pelo Estado da Paraíba, fls. 149/158,  suscitando, em sede de preliminar, sua
ilegitimidade passiva, bem como a prescrição bienal da pretensão incursa nos autos.
No mais, pugnam pela improcedência do recurso manejado pela parte autora.

Houve, ainda, a remessa oficial.

Feito não remetido ao  Ministério Público,  tendo-se
em vista a não subsunção do caso em quaisquer das hipóteses, nas quais esse Órgão,
por  seus  representantes,  deva  intervir  como  fiscal  da  ordem  jurídica;
consubstanciado, ainda, no art. 169, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba.
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É o RELATÓRIO.

VOTO

De início, registro a apreciação conjunta da remessa
oficial e dos recursos voluntários interpostos,  dada à interligação das sublevações
discutidas nesta instância revisora.

Assim,  passo  a  apreciar  a  preliminar  de
ilegitimidade passiva arguida  pelo Estado da  Paraíba, destacando,  sem maiores
delongas, não merecer guarida tal assertiva, porquanto, sendo a demanda relativa a
suspensão de descontos previdenciários e  a devolução de indébito tributário,  nos
moldes  da  Súmula nº  48, do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  tanto  o ente estatal
quanto  o  órgão  previdenciário  respectivo  têm  legitimidade  para  figurar  no  polo
passivo da ação, senão vejamos:

O Estado  da  Paraíba  e  os  Municípios,  conforme o
caso,  e  as  autarquias  responsáveis  pelo
gerenciamento  do  Regime  Próprio  de  Previdência,
têm  legitimidade  passiva  quanto  à  obrigação  de
restituição de contribuição previdenciária  recolhida
por  servidor  público  ativo  ou  inativo  e  por
pensionista.

Por tais razões, rejeito a preliminar.

Outrossim,  cumpre  registrar  que  a  preliminar  de
ausência de interesse de agir,  também invocada pelo  ente estatal,  em relação ao
pedido de afastamento da contribuição previdenciária sobre as verbas constantes no
art.  13, §3º,  da Lei Estadual nº 7.517/2003 com redação dada pela Lei Estadual nº
9.939/2012, ao argumento de que após a edição desta lei, o  Estado da Paraíba  não
vem realizando retenção tributária sobre tais  parcelas,  anteriormente permitida,  é
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questão  que  se  confunde  com o  mérito,  ou  melhor,  tem os  mesmos  argumentos
trazidos  à  baila  quando  discorre  sobre  este,  e,  portanto,  será  apreciada
conjuntamente.

Prosseguindo,  atenho-me  à  prefacial  de
impossibilidade jurídica do pedido, suscitada pela  PBprev - Paraíba Previdência,
ressaltando, desde logo, que inexiste vedação no ordenamento jurídico, quanto ao
pedido de suspensão de descontos previdenciários e repetição de indébito tributário.

A respeito:

PRELIMINAR.  CARÊNCIA  DA  AÇÃO  POR
IMPOSSIBILIDADE  JURÍDICA  DO  PEDIDO.
REJEIÇÃO.  -  A  hipótese  levantada  pela  parte
autora é perfeitamente possível na atual legislação,
do que resta descabida a tese de impossibilidade
jurídica do pedido APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO
ADESIVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS  E  MATERIAIS.  CONTRATAÇÃO  DE
FORMA FRAUDULENTA. DESCONTO INDEVIDO
EM  BENEFÍCIO  PREVIDENCIÁRIO.  REPETIÇÃO
EM  DOBRO.  PEDIDO  JULGADO  PROCEDENTE.
IRRESIGNAÇÃO.  DANO  MORAL  EXISTENTE.
ARBITRAMENTO.  PROVIMENTO  AO  RECURSO
ADESIVO  E  DESPROVIMENTO  AO  APELO.  A
prova  revelou  que  o  banco  réu  efetuou  descontos
indevidos  no  benefício  previdenciário  do  autor
relacionados  com  empréstimo  que  nunca  foi
contratado. Demonstrada a fraude. Falha operacional
imputável  a  instituição  financeira.  "Quantum"  da
condenação por danos morais deve ser arbitrado em
R$5.000,00,  por  se  achar  condizente  com  a
intensidade  das  lesões  sofridas  e  com  a  equação:
função pedagógica x enriquecimento injustificado, à
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luz,  ainda,  dos  parâmetros  desta  Corte,  em  casos
análogos. O consumidor cobrado indevidamente faz
jus à repetição de indébito nos termos do que dispõe
o parágrafo único do artigo 42 do Código de Defesa
do  Consumidor.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo Nº 00000577920148150601, -  Não possui  -,
Relator DES LEANDRO DOS SANTOS, j. em 13-01-
2016) - negritei.

Avançando, passo a analisar a prejudicial de mérito
de prescrição, destacando que nas  ações promovidas em face da Fazenda Pública,
aplica-se o disposto no  art.  1º,  do Decreto nº  20.910/32,  o qual  preconiza que “as
dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer
direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua
natureza,  prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual  se
originaram”.

Sobre o assunto, julgado desta corte de Justiça:
APELAÇÃO  E  REEXAME  NECESSÁRIO
CONHECIDO  DE  OFÍCIO.  DIREITO
PREVIDENCIÁRIO.  PRELIMINAR.
ILEGITIMIDADE  PASSIVA.  REJEIÇÃO.
PRESCRIÇÃO  BIENAL.  ART.  206,  §  2º,  CÓDIGO
CIVIL.  CONDENAÇÃO  CONTRA  A  FAZENDA.
INAPLICABILIDADE. MÉRITO.  MILITAR.
RESTITUIÇÃO  DE  DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS.  VERBAS
REMUNERATÓRIAS.  INCIDÊNCIA.  TERÇO
CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS.  CARÁTER
INDENIZATÓRIO.  NÃO  INCIDÊNCIA.
PRECEDENTES  DOS  TRIBUNAIS  SUPERIORES  E
DESTA  CORTE.  CORREÇÃO  MONETÁRIA.
NATUREZA  TRIBUTÁRIA.  INCIDÊNCIA  DAS
NORMAS  ESPECÍFICAS.  LEI  ESTADUAL  Nº
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9.242/2010  C/C  O  ART.  161,  §  1º,  DO  CÓDIGO
TRIBUTÁRIO  NACIONAL.  INAPLICABILIDADE
DO  ART.  1º-F DA LEI  Nº  9.494/1997.  JUROS  DE
MORA. TERMO A QUO. TRÂNSITO EM JULGADO.
SÚMULA  188/STJ.  MODIFICAÇÃO  DE  OFÍCIO.
POSSIBILIDADE.  DESPROVIMENTO  DO  APELO.
Nos termos do enunciado da Súmula 48 do TJPB "O
Estado da Paraíba e os Municípios, conforme o caso,
e as autarquias responsáveis pelo gerenciamento do
Regime  Próprio  de  Previdência,  têm  legitimidade
passiva  quanto  à  obrigação  de  restituição  de
contribuição  previdenciária  recolhida  por  servidor
público ativo ou inativo e por pensionista". Nas ações
movidas contra a Fazenda Pública deve-se aplicar o
Decreto nº 20.910/32, o qual preleciona que o prazo
prescricional  é  de  05  (cinco)  anos,  nos  termos
dispostos no art. 1º, da referida norma. "É inaplicável
a    prescrição     bienal    do    art. 206  , § 2º do CC de 2002,
uma  vez  que  o  conceito  jurídico  de  prestações
alimentares nele previsto não se confunde com o de
verbas  remuneratórias  de  natureza  alimentar.  O
Código  Civil  de  2002  faz  referência  às  prestações
alimentares  de  natureza  civil  e  privada,
incompatíveis  com  as  percebidas  em  relação  de
direito  público."  (STJ,  AGARESP  216764,  Rel.
Ministro  Humberto  Martins,  DJE  de  25.02.2013).
Conforme  disposto  no  art.  201 da  Constituição
Federal, serão incorporados ao salário, para efeito de
contribuição previdenciária, os ganhos habituais do
empregado.  O  terço  constitucional  de  férias  não
possui natureza salarial, mas sim indenizatória, com
o  fim  de  proporcionar  um  reforço  financeiro  para
que o servidor possa utilizar em seu lazer ao fim de
um ano  de  trabalho,  não  podendo sobre  tal  verba
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incidir  descontos  previdenciários.  Com relação  aos
juros de mora e correção monetária, não há que se
cogitar  em  aplicação  do  índice  da  caderneta  de
poupança, tendo em vista que se trata de restituição
de  verba  previdenciária  de  natureza  tributária,
circunstância  que  conduz  à  aplicabilidade  da
legislação específica (art. 1º, III e IV, e art. 2º, da Lei
Estadual nº 9.242/2010 c/c o art. 161, § 1º, do Código
Tributário Nacional), e não da Lei nº 9.494/1997. Os
juros moratórios, na repetição do indébito tributário,
são  devidos  a  partir  do  trânsito  em  julgado  da
sentença, nos termos do art. 167, parágrafo único do
CTN  e  da  Súmula  188/STJ.  (Apelação  nº  0032957-
28.2010.815.2001,  2ª  Câmara  Cível  do  TJPB,  Rel.
Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. DJe 03.05.2017) –
sublinhei.

Por tais razões, rejeito a prejudicial.

Passo ao exame do mérito.

O cerne da questão reside em verificar a legitimidade
dos descontos previdenciários incidentes sobre as verbas remuneratórias que o autor,
policial militar, alega não serem incorporáveis aos proventos de inatividade, no caso,
o terço de férias,  diárias, adicional de prestação de serviço extraordinário, adicional
noturno, conversão de licença prêmio em pecúnia, adicional de insalubridade, hora
repouso, alimentação, abono pecuniário,  adicional ou auxílio-funeral,  adicional de
periculosidade, adicional de sobreaviso e adicional por tempo de serviço.

A Lei  Federal  nº  10.877/2004,  aplicável  ao  presente
caso  por  força  do  enunciado  no  art.  2º,  do  Decreto  Estadual  nº  31.748/20101

(Regulamento Geral da PBprev - Paraíba Previdência), ao dispor sobre a contribuição

1 Art. 2º A PBPREV - Paraíba Previdência reger-se-á pela Lei Federal nº. 9.717, de 27 de novembro de 1998, pela Lei Estadual 
que a criou e pelas Leis posteriores, e, ainda, pelo Regulamento Geral e Regulamentos que vierem a ser editados, e demais 
legislações e normas aplicáveis 
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previdenciária  do  servidor  público  ativo  de  quaisquer  dos  Poderes  da  União,
Estados, Distrito Federal e Municípios, estabelece,  no §1º,  do seu art.  4º,  que será
considerada como base de contribuição o vencimento do cargo efetivo, acrescido das
vantagens  pecuniárias  permanentes  estabelecidas  em lei,  os  adicionais  de  caráter
individual ou quaisquer outras vantagens, excluídas, entre outras verbas, as previstas
nos  incisos  V,  VII,  VIII,  X  e  XII,  a  saber,  auxílio-alimentação,  as  parcelas
remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho, a parcela percebida em
decorrência  do  exercício  de  cargo  em comissão  ou de  função  comissionada  ou
gratificada, adicional de férias e adicional por serviço extraordinário.

Por sua vez, a Lei Estadual nº 9.939/2012, ao dispor
sobre os planos de custeio e de benefício do regime próprio de previdência do Estado
da Paraíba,  alterou a redação do art.  13,  da Lei  Estadual  nº  7.517/2003,  tornando
expressa a exclusão da base de cálculo da contribuição, além de outras, das parcelas
acima  referidas.  Significa  dizer,  a  modificação  legislativa  mencionada  em  nada
inovou no ordenamento jurídico vigente, tendo apenas corroborado o entendimento
já  consagrado  e  aplicado  sobre  o  tema,  a  saber,  ilegitimidade  da  incidência  de
descontos previdenciários sobre parcelas remuneratórias de caráter transitório e que
não constituem ganho habitual do servidor.

Nessa  senda,  dúvidas  não  há  quanto  à
impossibilidade  da  incidência  de  contribuição  previdenciária  sobre  os  valores
devidos a título de terço constitucional de férias. 

Nesse  sentido,  o  seguinte  precedente  do  Superior
Tribunal de Justiça, julgado sob o rito de recurso repetitivo:

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSOS  ESPECIAIS.
TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA  A  CARGO  DA  EMPRESA.
REGIME  GERAL  DA  PREVIDÊNCIA  SOCIAL.
DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU
NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS:  TERÇO
CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS;  SALÁRIO
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MATERNIDADE;  SALÁRIO  PATERNIDADE;
AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA
PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O
AUXÍLIO-DOENÇA.  (...).  1.2  Terço  constitucional
de  férias.  No  que  se  refere  ao  adicional  de  férias
relativo  às  férias  indenizadas,  a  não  incidência  de
contribuição  previdenciária  decorre  de  expressa
previsão  legal  (art.  28,  §  9º,  "d",  da  Lei  8.212/91  -
redação  dada  pela  Lei  9.528/97).  Em  relação  ao
adicional de férias concernente às férias gozadas,
tal  importância  possui  natureza
indenizatória/compensatória, e não constitui ganho
habitual do empregado, razão pela qual sobre ela
não  é  possível  a  incidência  de  contribuição
previdenciária  (a  cargo  da  empresa).  A Primeira
Seção/STJ,  no  julgamento  do  AgRg  nos  EREsp
957.719/SC  (Rel.  Min.  Cesar  Asfor  Rocha,  DJe  de
16.11.2010),  ratificando  entendimento  das  Turmas
de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte
orientação:  "Jurisprudência  das  Turmas  que
compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada
no sentido de afastar a contribuição previdenciária
do terço de férias também de empregados celetistas
contratados  por  empresas  privadas".  (...).  Acórdão
sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a
Resolução  8/2008  -  Presidência/STJ.  (REsp
1.230.957/RS,  Rel.  Ministro  Mauro  Campbell
Marques Primeira Seção, julgado em 26/02/2014, DJe
18/03/2014).

Em igual sentido:

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  NÃO
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INCIDÊNCIA  SOBRE  O  TERÇO
CONSTITUCIONAL DE  FÉRIAS.  VIOLAÇÃO  DA
CLÁUSULA DE  RESERVA DE  PLENÁRIO.  NÃO
OCORRÊNCIA. 1. A Seção de Direito Público do STJ,
por  ocasião  do  julgamento  do  REsp  1.230.957/CE,
pelo  rito  do  art.  543-C  do  CPC,  consolidou  o
entendimento de que a contribuição previdenciária
não incide sobre o terço constitucional de férias. (...).
(AgRg no REsp 1516126/RS,  Rel.  Ministro  Herman
Benjamin,  Segunda  Turma,  julgado  em  07/05/2015,
DJe 22/05/2015).

E,

TRIBUTÁRIO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAL
DE  UM  TERÇO  DE  FÉRIAS.  PRECEDENTES
JULGADOS  SOB  O  RITO  DO  ART.  543-C  (RESP.
1.358.281/SP  E  RESP.  1.230.957/RS).  AGRAVO
REGIMENTAL  DESPROVIDO.  1.  É  pacífica  a
jurisprudência  desta  corte  pela  não  incidência  de
contribuição  previdenciária  sobre  os  valores
recebidos a título de adicional de 1/3 de férias, uma
vez  que  possuem  caráter  indenizatório  (Resp.
1.230.957/CE e  1.358.281/SP,  julgados sob o  rito  do
art. 543-c do CPC). 2. Agravo regimental desprovido.
(STJ; AgRg-AREsp 143.595; Proc. 2012/0027484-3; CE;
Primeira  Turma;  Rel.  Min.  Napoleão  Nunes  Maia
Filho; DJE 23/06/2016).

Cabe  registar,  contudo,  que  a  incidência  de
contribuição previdenciária sobre o terço de férias ocorreu apenas até o exercício do
ano de 2009, razão pela qual a restituição dos descontos incidentes sobre tal verba
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deve se limitar a esse período.

A apelação da  autarquia estadual  deve ser provida
apenas nesse tópico, para, reformando a sentença, determinar que a restituição dos
descontos  previdenciários  sobre  o  terço  de  férias  deve  ser  limitado  ao  período
anterior ao exercício de 2010, respeitada a prescrição quinquenal.

No que tange à  verba relativa à etapa alimentação
pessoal  destacado,  o  entendimento  desta  Corte  de  Justiça  é  no  sentido  de  ser
indevido o recolhimento de contribuições previdenciárias sobre tal parcela, haja vista
a natureza transitória e o caráter propter laborem da mesma.

Nesse sentido, o seguinte julgado deste Tribunal de
Justiça:

APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA OFICIAL - AÇÃO
DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO PREVIDENCIÁRIO
-  DEVOLUÇÃO  DOS  DESCONTOS  -  MILITAR  -
VERBAS  NÃO  INCORPORÁVEIS  -  NATUREZA
TRANSITÓRIA  -  ADICIONAL  DE  FÉRIAS  -
CARÁTER  NÃO  HABITUAL  -  NATUREZA
COMPENSATÓRIA/INDENIZATÓRIA  -
INCIDÊNCIA  INDEVIDA  -  GRATIFICAÇÕES
PREVISTAS  NO  ART.  57,  INCISO  VII,  DA  LC
58/2003  -  GRATIFICAÇÃO  DE  ATIVIDADE
ESPECIAL  TEMPORÁRIA  -  GRATIFICAÇÃO
ESPECIAL  OPERACIONAL  -  ETAPA  ALIM.
PESSOAL  DESTACADO  -  ADICIONAL  DE
PLANTÃO  EXTRA -  DESCONTOS  INCABÍVEIS  -
REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO  NECESSÁRIA  -
ARTIGO 557,  §1º-A,  DO CPC/73  -  NEGATIVA DE
SEGUIMENTO  AO  APELO  E  PROVIMENTO
PARCIAL DA REMESSA NECESSÁRIA. Não incide
contribuição  previdenciária  sobre  o  adicional  de
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férias,  uma  vez  que  ele  não  se  incorpora  à
remuneração do servidor para fins de aposentadoria.
Precedentes do STJ e STJ. É indevido o desconto de
contribuição  previdenciária  sobre  as  gratificações
previstas no art. 57, inciso VII, da LC 58/2003; bem
como  a  gratificação  de  atividade  especial
temporária, etapa alimentação pessoal destacado e
o adicional de plantão extra, tendo em vista que tais
verbas  possuem  natureza  transitória  e  caráter
propter laborem.  (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do
Processo Nº 00188775420138152001, -  Não possui  -,
Relator  DA  DESEMBARGADORA  MARIA  DE
FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI , j. em
23-03-2017) - negritei.

Por outro lado, entendo que a pretensão não merece
prosperar com relação as demais verbas remuneratórias, in casu, as diárias, adicional
de  prestação  de  serviço  extraordinário,  adicional  noturno,  conversão  de  licença
prêmio em pecúnia, adicional de insalubridade, hora repouso, abono pecuniário,
adicional ou auxílio-funeral, adicional de periculosidade, adicional de sobreaviso
e adicional por tempo de serviço, por não terem sido comprovadas o recebimento de
tais valores, conforme se depreende da ficha financeira anexada aos autos, fl. 11.

De igual forma, reputo que  o pleito formulado pela
parte autora em suas razões recursais,  referente a repetição de indébito na forma
dobrada, não merece enfrentamento, pois, analisando o caderno processual, observa-
se que tal alegação não foi questionada em primeiro grau e, tampouco, decidida na
sentença, restando configurada, portanto, a inovação de tese recursal, nos moldes do
art. 1.014, do Novo Código de Processo Civil. 

Quanto aos juros de mora, cumpre destacar que, em
caso  de  repetição  de  indébito  tributário,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça,  em
precedente submetido ao rito de recurso repetitivo, firmou posicionamento de que
não se aplica o art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, tendo em vista a natureza tributária das
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contribuições,  os juros de mora devem   incidir a partir do trânsito em julgado, na
razão de 1% (um por cento)  ao  mês,  nos termos da Súmula nº  188,  do Superior
Tribunal de Justiça, e do art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional,  conforme os
seguintes julgados:

(…)  6.  No  caso  em  apreço,  como  a  matéria  aqui
tratada  se  refere  aos  juros  de  mora  relativos  à
restituição  de  indébito  decorrente  de  Contribuição
Previdenciária, a qual ostenta natureza tributária, os
juros são devidos à razão de 1% ao mês, segundo o
art. 161, § 1º do CTN, não se aplicando o art. 1º-F da
Lei 9.494/1997, acrescentado pela MP 2.180-35/2001.7.
Tal  entendimento  ficou  consolidado  pela  Primeira
Seção, no julgamento do REsp 1.111.189/SP, Relator
Min.  TEORI ALBINO ZAVASCK, DJe de 26.5.2009,
julgado sob o rito dos recursos repetitivos nos termos
do  art.  543-C  do  CPC.  8.  Agravo  Regimental
desprovido.  (AgRg  no  REsp  1350720/MG,  Rel.
Ministro  NAPOLEÃO  NUNES  MAIA  FILHO,
PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  19/05/2015,  DJe
03/06/2015).

E,

[…].  Os  juros  de  mora  relativos  à  restituição  de
indébito  decorrente  de  contribuição  previdenciária
têm natureza tributária, pelo que são devidos à razão
de 1% ao mês, segundo o art. 161, § 1º, do CTN, não
se  aplicando  o  art.  1º-F  da  Lei  n.  9.494/1997,
acrescentado  pela  MP n.  2.180-35/2001.  Precedente:
REsp  1.111.189/SP,  Ministro  Teori  Albino  Zavascki,
DJe  de  26.5.2009,  submetido  ao  rito  dos  recursos
repetitivos.  5.  Não  cabe  a  esta  Corte  análise  de
dispositivo constitucional, sob pena de usurpação da
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competência do STF. Agravo regimental improvido.
(AgRg  no  AREsp  48.939/SP,  Rel.  Ministro
HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,
julgado em 17/11/2011, DJe 23/11/2011).

Ademais, levando em consideração o teor da Súmula
nº  162,  do  Superior  Tribunal  de  Justiça:  “Na  repetição  de  indébito  tributário,  a
correção monetária incide a partir do pagamento indevido” – destaquei. 

No  tocante  às  verbas  sucumbenciais,  entendo  que
merece reforma a decisão de primeiro grau, eis que, do cotejo dos autos, verifica-se
terem os promovidos decaído de parte mínima de seus pedidos, pelo que condeno a
parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, estes no importe de
R$ 1.000,00 (um mil  reais),  com arrimo no art.  85,  §2º  e §8º,  do Novo Código de
Processo Civil, observada a condição suspensiva de exigibilidade desses valores, em
face da gratuidade de justiça de que goza o vencido, nos moldes do art. 98, §3º, da
legislação processual civil. 

Ante o exposto, REJEITO AS PRELIMINARES E A
PREJUDICIAL,  NO  MÉRITO, NEGO  PROVIMENTO  AO  APELO  DO  ENTE
ESTATAL  E  DA  PARTE  AUTORA,  AO  TEMPO  EM  QUE DOU  PARCIAL
PROVIMENTO  À  APELAÇÃO  INTERPOSTA  PELA  PBPREV  –  PARAÍBA
PREVIDÊNCIA,  para determinar que a restituição da contribuição previdenciária
incidente sobre o terço de férias deve ser limitada ao período anterior ao exercício de
2010, respeitada a prescrição quinquenal e, ainda,  DOU PROVIMENTO PARCIAL
À  REMESSA  OFICIAL,  para  afastar  a  condenação  dos  promovidos  nas  verbas
remuneratórias  concernentes  às  diárias,  adicional  de  prestação  de  serviço
extraordinário, adicional noturno, conversão de licença prêmio em pecúnia, adicional
de insalubridade e hora repouso, e para determinar que os juros de mora devem
incidir a partir do trânsito em julgado, na razão de 1% (um por cento) ao mês, nos
termos da Súmula nº  188,  do Superior  Tribunal  de Justiça,  e  do art.  161,  §1º,  do
Código Tributário Nacional, e a correção monetária, a partir do pagamento indevido.

Por  conseguinte,  em  face  da  modificação  da
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sentença, condeno o promovente ao pagamento das custas e honorários advocatícios,
os quais fixo no importe de R$ 1.000,00 (um mil reais), com arrimo no art. 85, §2º e
§8º,  do  Novo  Código  de  Processo  Civil,  observada  a  condição  suspensiva  de
exigibilidade desses valores, em face da gratuidade de justiça de que goza o vencido,
nos moldes do art. 98, §3º, da Legislação Processual Civil. 

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira,  com voto.  Participaram, ainda,  os Desembargadores
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 16 de novembro de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Desembargador

Relator
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